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MANTÉM O PAGAMENTO DE PENSÕES AOS 
DEPENDENTES DE SERVIDORES PÚBLICOS 
APOSENTADOS PELO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, Faço Saber que a Câmara Municipal Aprovou e Ele 
Sanciona a presente Lei: 

Art. 1°- Aos dependentes do Servidor Público Municipal que tenha sido aposentado 
pelo Município antes da publicação da Lei Complementar nº 009, de 22 de maio de 
2002, será paga mensalmente uma pensão por morte. · 

"l ,. § 1 º- Gozarão do direito de pensão por morte previsto neste artigo o cônjuge 
,...,, sobrevivente, o concubino que com ele conviva como entidade familiar definida em lei e 

aos filhos menores ou inválidos. 

-~ 
( 1 

§ 2°- A pensão prevista nesta lei será revista sempre que se modificarem 
os 

vencimentos dos servidores efetivos da ativa. 

§ 3°- A pensão por morte se extingue: 

1- pela morte do pensionista; 
li- pelo casamento ou nova união concubinária do cônjuge ou concubino 

sobrevivente; 
Ili-

IV-

§ 

para os filhos, quando não inválido, ao completar 18 (dezoito) anos de 
idade; 
para o dependente inválido, se cessar a invalidez. 

4°- O pensionista inváliqo está obrigado, sob pena de suspensão do 
beneficio, a submeter-se a exame médico e apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, o competente atestado 
médico de 06 (seis) em 06 (seis) meses. 

§ 5°- Ao pensionista inválido que completar mais de 50 (cinqüenta ) anos de 
idade ou 1 O (dez) anos de invalidez permanente, será dispensado o 
cumprimento do presente artigo. 

Art. 2°- A pensão será devida a partir do falecimento do servidor, ficando 
assegurado aos dependentes o pagamento das pensões retroativas ao 
deferimento do pedido, se formulado até 30 (trinta) dias após a data do 
óbito. 

§ 1°- A pensão requerida após o prazo fixado no caput será devida a partir do 
requerimento. · 
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§ 2°- A pensão correspondente aos falecimentos havidos entre a data de 
publicação da lei Complementar 009/2002 e a da presente lei serão pagos 
aos dependentes, atendendo-se ditames do caput e parágrafo anterior para 
verificação do período devido. 

Art. 3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, EM 1 O 
DE NOVEMBRO DE 2004. 
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PARECER 
DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0 

003/2004. 

RELATOR: VEREADOR .JOSÉ ADMIR FIORESI. 

RELATÓRIO 

Juntamente com o Ofício PMCC n.0 211/2004, o 
Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, encaminhou a esta 
Câmara Municipal o Projeto de Lei Complementar n.0 003/2004, o qual 
foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 08/09/2004 e 
encaminhado em 15/09/2004 a esta Comissão para ser examinado e 
receber parecer, conforme determina o Regimento Interno deste Poder 
Legislativo. 

O Senhor Presidente, Vereador Sebastião da Si,va 
Vargas, conforme lhe faculta o Regimento Interno dessa Casa de Leis, 
designou a mim Vereador José Admir Fioresi para relatar a presente 
matéria. 

É o relatório. 

PARECER 

O O digno Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, 
encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei Complementar nº 
003/2004, solicitando autorização legislativa para manter o pagamento 
de pensões aos dependentes de servidores públicos aposentados pelo 
Município de Conceição do Castelo e dá outras providências. 

Analisando atentamente o presente Projeto de Lei, bem 
como os pareceres apresentados pela Ilustre Procuradora desta Casa 
de Leis, esta Comissão entende que a matéria deve ser aprovada, 
garantindo assim, os direitos assegurados aos servidores públicos 
municipais aposentados antes da vigência da lei complementar nº 009, 
de 22 de maio de 2002. 

Diante ao exposto, esta Comissão de Finanças, 
Economia, Orçamento e Tomada de Contas é pela APROVAÇÃO do 
referido Projeto de Lei Complementar, conforme lhe faculta o ar±. -55 
do Regimento Interno, nos termos do parecer oferecido pela Dôüta 
Comissão de Constituição e Justiça. l · 
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Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 05 de novembro de 2004. 

~5 -
DOMINGOS LUCIO ZANAO-............... . COM O RELATOR 

íJr/_~ 
SEBASTIAO DA SILVA VARGAS- ........ . COM O RELATOR 
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PARECER A ... ~·-··-· 
PROVADO/ 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N. o 003/2004. 

RELATORA: VEREADORA RITA DE CÁSSIA BORT. AYRES DASSIE. 

RELATÓRIO 

Através do Ofício PMCC n. 0 211/2004, o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal encaminhou a este Poder Legislativo o 
Projeto de Lei Complementar n.º 003/2004, o qual foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 08/09/2004 e encaminhado em 
15/09/2004 a esta Comissão para ser examinado e receber parecer, 
conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

O Senhor Presidente, Vereador Joel Jubini, conforme 
lhe faculta o Regimento Interno dessa Casa de Leis, designou a mim 
Vereadora Rita de Cássia Bortolini Ayres Dassie para relatar a 
presente matéria. 

É o relatório. 

PARECER 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Conceição do Castelo-ES, encaminhou a este Poder Legislativo o 
Projeto de Lei Complementar nº 003/2004, solic;:itando autorização 
legislativa para manter o pagamento de pensões aos dependentes de 
servidores públicos aposentados pelo Município de Conceição do 
Castelo e dá outras providências. 

A presente matéria foi previamente analisada pela 
Ilustre Procuradora desta Casa de Leis, a qual assim se manifestou: 

6'0 digno Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 
encaminhou o incluso Projeto de Lei Complementar concedendo aos 
dependentes do funcionário público que tenha sido aposentado pelo 
Município, antes da Lei Complementar nº 009, de 22 de maio de 2002, uma .. 
pensão mensal por morte. 

A Lei Complementar nº 009/20{}~, é a que vinculo__'! o~º 

servidores públicos do Município de Conceição do Castdo-·ao Rcgiiile Geral de 
Previdência e Assistência Social. ' 
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A proposição ora analisada concede ao grupo Jàmiliar do 
funcionário falecido, uma pensão correspondente a 70% (setenta por cento) do 
valor do último vencÍ1nento, provento ou remuneração, mais tantas parcelas de 
10% (dez por cento) do valor do mesmo, quantos forem os dependentes do 
falecido, excluindo-se o cônjuge sobrevivente, até o máxim.o de três. 

Nos demais dispositivos da proposição o autor disciplina as 
diversas condições para o recebimento da pensão. 

Antes de entrar propriamente no mérito da proposição, a 
nossa maior preocupação volta-se justamente para o parágrafo único do art. 21 
da Lei Complementar nº 101/2000, que tem a seguinte redação: 

'Parágrafo único. Também é nul.o de pleno direito o ato de 
que resul.te aumento da despesa com pessoal expedido nos 
cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titul.ar 
do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20." 

Neste caso, havendo aumento de despesa com pessoal, como 
realmente há, a edição de uma lei neste período, com esta característica, 
poderá incorrer em nulidade, com conseqüêndas óbvias. 

Concluímos, portanto, que o Município não estaria proibido 
de disciplinar este tipo de matéria, desde que observados os princípios 
constitucionais e que a proposição fosse apresentada, discudda, aprovada e 
sancionada nos 180 (cento e oitenta) dias que antecedem o final do mandato do 
titular do citado Poder. 

É o parecer que dnhamos a oferecer, salvo melhor juízd'. 

Esta Comissão analisando atentamente o parecer 
antes citado, entende que, as despesas dessa natureza (pagamento de 
pensão) não acarreta aumento de despesa já que o servidor vinha 
recebendo regularmente à sua aposentadoria, portanto, com seu 
falecimento, a aposentadoria transforma-se em pensão a ser concedida 
aos seus dependentes. Diante disso, solicitamos novo parecer à Ilustre 
Procuradora desta Casa de Leis, a qual novamente assim se 
manifestou: 

"No Parecer CMCC/ AJ não chegamos a entrar no mérito da 
matéria tratada no Projeto de Lei Complementar nº 03/2004, porque 
entendemos que nos cento e oitenta dias que antecedem o ténnino do 
mandato, não pode ocorrer aumento da despesa com pessoal, tendo em vista a 
dicção do parágrafo único do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2002. 

No entanto, se os nobres Vereadores entenderem que o 
Projeto de Lei Complementar apresentado, por qualquer modvo, não ocasiona 
aumento de despesa com pessoal, analisaremos a questão do pagamento de 
pensão aos dependentes de servidores públicos aposentados pelo Município de 
Conceição do Castelo. 
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As normas gerais sobre aposentadoria e pensão vêm 
estabelecidas na Constituição Federal que, anteriormente, não descia a 
detalhes quanto às condicionantes para a concessão e manutenção do direito à 
pensão por morte, remetendo o trato da matéria à legislação comum, como 
estava previsto no§ 7~ do art. 40 da Constituição Federal, ln verbis: 

'"~. 40. Omissis 

································•···································· 
§ 7º Lei disporá sobre a concessão de beneficio da pensão 
por morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor 
falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o 
servidor em atividade na data de seu falecimento, observado 
o disposto no§ 3°." 

A lei a que se referia o dispositivo constitucional acima seria 
a lei de cada ente estatal que detivesse regime próprio de previdência social, na 
fórmula garantida pelo art. 40, caput da Constituição Federal, cabendo, assim, 
reportar-se à lei municipal pertinente. 

No entanto, a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 
(DOU de 31/12/2003 - em vigor desde a publicação), modificou a redação do§ 
7º do art. 40 da Constituição Federal e lhe acrescentou dois incisos, in verbis: 

'"~. 40. Omissis 

····································································· 
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do beneficio de pensão 
por morte, que será igual: 
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido,. 
até o limite máximo estabelecido para os beneficios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este 
limite, caso aposentado à data do óbito; ou 
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os beneficios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta 
por cento da parcela excedente a este limite, caso em 
atividade na data do óbito." 

Convém verificar agora que o legislador constituinte acabou 
com a Oexibilidade contida na redação anterior, fazendo com que, da data 
vigência da Emenda Constitucional nº 41/2003 em diante, a Lei do ente estatal 
pode dispor sobre a matéria, mas não pode fazê-lo de maneira diferente do que 
estabelece o§ 7º e seus incisos do art. 40 da Constituição Federal, isso levando
se em conta a hipótese de ter o Município regime de previdência própria. 

Se, porém, o Município já está vinculado ao Regime Geral da 
Previdência Social. não nos parece competente piira legislar sobre esta matéria, 
posto que. nos termos do inc. XXIII do art. 22 da ConstituiÇão Federal;.,, 
compete privativamente à União Federal legislar sobre. a seguridade social. · ' 
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Wsta pela man.eira exposta acim.a, a matéria apresenta duas 
situações: a primeira, se possuidor o Município de Previdência Própria, deve 
observar o disposto nos in.cisos I e II do§ 7º do art. 40 da Constituição Federal; 
a segunda, se estiver regido pelo Regime Geral da Previdência Social, não cabe 
a ele legislar por se tratar de matéria de competência exclusiva da União 
Federal. 

É o que pensamos à luz dos dispositivos constitucionais 
vigentes sobre o assunto tratado, salvo melhor juízo dos que mais sabem." 

Analisando o presente Projeto de Lei, bem como os 
pareceres apresentados pela Ilustre Procuradora desta Casa de Leis, 
esta Comissão entende que a matéria deve prosperar devido à situação 
preexistente, inclusive com pensionista aguardando o recebimento da 
pensão a mais de três meses. 

Diante ao todo exposto, esta Comissão de 
Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público é pela LEGALIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei 
Complementar, conforme lhe faculta o art. 55 do Regimento Interno, 
nos termos das seguintes emendas: 

-DÁ NOVA REDACÃO AO ARTIGO 1°. 

"Art. l 0 - Aos dependentes do Servidor Público 
Municipal que tenha sido aposentado pelo Município 
antes da publicação da Lei Complementar nº 009, de 
22 de maio de 2002, será paga mensalmente uma 
pensão por morte. 

§ l 0 - Gozarão do direito de pensão por morte 
previsto neste artigo o cônjuge sobrevivente, o 
concubino que com ele conviva como entidade familiar 
definida em lei e aos filhos menores ou inválidos. 

§ 2°- A pensão prevista nesta lei será revista 
sempre que se modificarem os vencimentos dos 
servidores efetivos da ativa. 

§ 3°- A pensão por morte se extingue: 

I- pela morte do pensionista; 
II- pelo casamento ou nova un1ao 

concubinária do cônjuge ou concubino sobrevivente; 
III- para os filhos, quando não 

inválido, ao completar 18 (dezoito) anos de idade; 
IV- para o dependente.inválido, se ces~r'·a 

invalidez. 

\ 
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§ 4°- O pensionista inválido está obrigado, sob 
pena de suspensão do beneficio, a submeter-se a 
exame médico e apresentar no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, o 
competente atestado médico de 06 (seis) em 06 (seis) 
meses. 

§ 5°- Ao pensionista inválido que completar 
mais de 50 (cinqüenta ) anos de idade ou 10 (dez) 
anos de invalidez permanente, será dispensado o 
cumprimento do presente artigo." 

-FICA SUPRIMIDO O ARTIGO 2º E SEUS 
PARÁGRAFOS. 

-0 ARTIGOS 3° E 4°, PASSAM A SER OS 
() ARTIGOS 2º E 3°, RESPECTIVAMENTE. 
"- ~/ 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 04 de novembro de 2004. 

lT DE ~~SSIE - ••••••••••••••••• RELATORA 

INE - ................................. COM A RELATORA 
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Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
03/2004. 

Srs. Vereadores, 

Sabemos que o Município de Conceição do Castelo-ES, por 
força da Lei Complementar 002/94 e e Lei Complementar Estadual 046/94, 
promovia até maio de 2002, quando publicada a Lei Complementar 009/02, 
a assistência e previdência de seus servidores, garantindo-lhes os direitos a 
aposentadoria, auxílios doença, reclusão, funeral, pensões por morte, etc. 

Pois bem, como dito, a partir do advento da Lei 009/02, todos 
os beneficios previdenciários passaram a ser concedidos pelo Instituto 
Nacional de Seguridade Social, vez que foram os servidores a ele filiados. 

Entretanto, deixou a lei uma lacuna, que se refere justamente 
~por mo~ servidor já aposentado pelo Município, ou seja, 
aquele que nã~ · erá filiado ao INSS. 

Por tal razão, para que se possa conceder aos dependentes 
deste servidores uma pensão por morte, é necessário que se aprove o 
projeto de Lei ora encaminhado. 

Por fim, em razão de ter a Administração percebido o 
problema apenas após o aparecimento do primeiro caso, cujo servidor já 
encontra-se falecido desde julho, pleiteia seja dado ao mesmo o devido 
regime de urgência. 

Atenciosamente, 

FRANCISC LO BELISÁRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Av. Jos~ Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -TeJefax: (0**28) 3547-1101 - Conceição do Ca§telo - ES 
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PROJETO DE LE COMPLEMENTAR 

ANTÉM O PAGAMENTO DE 
PENSÕES AOS DEPENDENTES DE 
SERVIDORES PÚBLICOS 
APOSENTADOS PELO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente lei: 

l>vvÚ ,~~ . """' ...: ~ \'~ 
Art. 1 º - Aos dependentes do funcionário público que tenha sido 
aposentado pelo Município antes da publicação da Lei Complementar 009, 
de 22 de maio de 2002, será paga mensalmente uma pensão por morte. ( 

Art. 2° - O valor da pensão devida ao ~o funcionário 1 
falecido será constituído de 70% (setenta por cento) do valor do último 
vencimento, provento ou remuneração, mais tantas parcelas de 10% (dez 
por cento) do valor do mesmo, quantos forem os dependentes do falecido, 
excluindo-se o cônjuge sobrevivente, até o máximo de três. 

§ -1 º- - Gozarão do direito de pensão prevista neste artigo o conjuge 
sobrevivente, o concubino que com ele conviva como entidade familiar 

definida em lei e aos filhos m~nores on inválidos. . . r /) . 

10nano solterro, os pais ou ~ores ouJ 
V'l'l"-ft-'-'-1-U-'._._. sidos designados em vida pelo funcionário 

1'l 
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§ 3° - A pensão prevista nesta Lei será revista sempre que se modificarem 
os vencimentos dos servidores efetivos da ativa. 

X § 4º - A ~da pensão por morte se extingue: 

1- pela morte do pensionista; 
II- pelo casamento ou nova união concubinária do cônjuge ou 

concubino sobrevivente; 
III- para os filhos, quando não inválido, ao completar 18 (dezoito) anos 

de idade, extinguindo-se, na mesma oportunidade, a cota definida no 
caput em relação a cada dependente. 

IV- Para o dependente inválido, se cessar a invalidez; 

\ § 5° - O pensionista inválido está obrigado, sob pena de suspensão do 
eneficio, a submeter-se a exame médico e apresentar no Departamento de 
essoal da Prefeitura Municipal, o competente atestado médico de 06 (seis) 

em 06 (seis) meses. 

'./ § 6º - Ao pensionista inválido que completar mais de 50 (cinqüenta) anos 
Â. de idade ou 1 O (dez) anos de invalidez permanente, será dispensado o 
· cumprimento do presente artigo. 

Art. 3° - A pensão será devida a partir do falecimento do servidor, ficando 
assegurado aos dependentes o pagamento das pensões retroativas ao 
deferimento do pedido, se formulado até 30 (trinta) dias após a data do 
óbito. 

§ 1 º - A pensão requerida após o prazo fixado no caput será devida a partir 
do requerimento. 

§ 2º - A pensão c pondente aos falecimentos havidos entre a data de 
publicação ~~ ...... ..,.!ementar 009/2002 e a da presente lei serão pagos 
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aos dependentes, atendendo-se aos ditames do caput e parágrafo anterior 
para verificação do período devido. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
·-----------------

Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo-ES, em 03 de setembro de 
2004. 

FRANCISC LO BELISÁRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Espírito Santo 

LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2002 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 002194 E. 
DA OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara Municipal APROVOU e Eu 
SANCIONO a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1°- O artigo 65 da Lei Complementar nº 002/94, passa a ter a seguinte redação:· 

: . 
' ' 1 • 

"Arl. 65- O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais da ·· ' 
Administração direta, autarquias e fundações públicas do Município de Conceição do 
Castelo é o Regime Geral de Previdência e Assistência Social." 

Parágrafo único- Os servidores de que trata o Caput deste artigo, contribuirão para o 
custeio do Regime ao qual se vincula, com os mesmos • percentuais e limites 
eslabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Art. 2º- O artigo 66 da Lei Complementar nº 002/94, passa ater a seguinte redação: 

"Art. 66- As normas previstas da lei Complementar nº 046/94 e em suas alterações 
posteriores, que se referem a Previdência Social, não se aplica aos servidores públicos 
do Município de Conceição do Castelo, em face da vinculação destes ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS." 

. ' 

. i· 
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Art. 3º- Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições ; . ·:. ( 
em contrário. . : .r· t. 

:. -i~,; h ' 1U· .,. 
' 'l':· 1· 
: ".:: 1· 

·Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espirita ! :,itt:f 
Santo. aos vinte e dois (22) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dois (2002). · 1 

Fra -1r.ft-~lf~u:L1o~Btll1Ai'lo 
Mu~icipal : · ·: · 

1 i 
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l TÍTULO VIII 
\_ DA SEGUIUDADE SOCIAL 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 189 - O Estado instituirú, mediante contribuição, planos e programas únicos de previdência e assis
tência social para seus Servidores Ativos e Inativos e respectivos dependentes, neles incluída, entre outros 
benefícios, a assistência médica, odontológica, psicológica, hospitalar, ambulatorial e jurídica, além de 
serviços de creche. 

Art. 190 - A previdência, sob a forma de benefícios e serviços, serú prestada pelo Instituto de Previdên-:. 
eia e Assistência Estadual, ao qual serú obrigatoriamente filiado o Servidor Público, mediante contribuição 
do Servidor Público e do Estado. 

Art. 191 - A assistência médica, odontológica, psicológica, hospitalar e ambulatorial poderá ser prestada 
mediante convênio ou concessão de auxílio financeiro destinado especificamente a este fim, quando julgado 

· conveniente. 

Art. 192 - Nenhum benefício ou serviço de previdência social poderá ser criado, majorado ou estendido 
. sem a correspondente fonte ele custeio total. 

Art. 193 - Os benefícios de que trata o Art. 194, 1 e alíneas e li, alínea b, serão concedidos pela autorida
de competente, no ilmbito de cada Poder ou entidade. 

CAPÍTULO II 
DOS BF:NEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

Art. 194 - Os benefícios decorrentes do plai10 e programa único de previdência são: 

1 - quanto aos Servidores: 
a) aposentadoria; 
b) auxílio-natalidade; 
c) salúrin-família; 
d) auxílio-doença; 
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li - q11;1nto aos tkpcndcntcs: 
a) pensão por morte: 
b) auxílio-f"uncral: 
e) pecúlio; 
d) au:dl io-rccl usão. 

-......._ 

Seção 1 
Da Aposcntador:ia 

Art. 195 - ()Servidor Público scrú aposentado: 

• .- 1~or ill\'._ali~lcz permanente. sendo os pro.ventos i_ntcg1~ais quando_ ~-lccorrcnte de acidente em s~rviç~I 
molcst1a prof 1ss1onal ou doença grave. contagiosa ou 1111.:uravel, cspcclf 1cada no /\rt. 131, e proporcionais. 
nos d ema is casos. 

li - co111pulsoria111cntc, aos setenta anos de idade. co111 proventos proporcionais ao tempo de serviço_;. fl 
Ili - voluntaria111cntc: ·· 
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se ho111en1, e aos trinta, se mulher, com proventos integrais; :;·,, 
b) aos trinta anos de ef"ctivo exercício cm f"unçiics de magistério, se professor, e vinte e cinco, se profe~ 

sora, com proventos integrais: 
c) aos trinta anos de serviço. se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos proporcionais ( 

tempo prestado: 
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se ho111em. e aos sessenta, se mulher, com proventos p~oporcionài 

ao te111po de serviço. · 
Panígrnfo tínico - Nos casos de exercício de atividades considcrüdas perigosas, insalubre~ ou penos~s1, 

aposentadoria de que trata o inciso 111, alíneas a e c. observar;í o disposto em Lei Federal específica. •·· 
-~.\ 

Art. 196 - /\aposentadoria compulsória scní aulomútica e declarada por alo, com vigência~ partir do d~ 
imediato àquele cm que o Servidor Público atingir a idadc-limitc·dc permanência no serviço ativo. · 

Art. 197 - /\aposentadoria volw1túria vigorarú a partir da data da pn~tocolização do requerimento ... 
1 

§ l º - Na hiptí!cSL' de aposentadoria por tempo de serviço, o Servidor Público que a requerer, juntand' 
declaração por tempo de serviço expedida por órgão competente, af"astar-se-á do exercício de suas funçõe!l 
a partir da protocolizaçiio do pedido, através de cómunicaçiio ú chefia imediata, consideranpo~se como~ 
1 icença rcm uncrada o período com precnd ido entre o a fosti111H:nto e a pu b 1 icação do respectivo ato. .. : 

§ 2" - Caso a aposentadoria volunt:íria ocorra por implemento de idade, o Servidor Público que a requer<! 
devcrú juntar ccrt idào de rcg istro c i vi L apl icando-sc-1 hc o disposto no parágra fi.) anterior. 

Art. 198 - /\aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, por perío<M 
niio excedente a vinte e quatro meses. podendo ser concedida imediatamente após a verificação do estado~ 
saúde do Servidor Público, nas hipóteses em que se reconheça ser a invalidez irreversível. 

§ 1 º - Expirado o período de licença e não estando cm condições de reassumir o exercício do cargo, 
Servidor Público scní submetido a nova inspeção médica e aposentado, se julgado inválido. 

§ 2" - O Servidor Público considerado invúlido dcvcrú arastar-se a parti1: da expedição do laudo mé~ir~ 
compelente, sendo o lapso de tempo compreendido entre o 'término da licença e a publicação do ato <4 

aposentadoria, considerado, excepcionalmente, como de prorrogação de licença. 
§ 3" - O órg.iio médico de pessoal devcrú fazer publicar os nomes dos Servidores Públicos considerad1i 

i nv:í 1 idos para o serviço pÍI b 1 ico, logo após a cxpccl ição do laudo médico rcspecl ivo. 
§ 4" - O Servidor Público aposentado por invalidez não poderú ocupar nenhum outro cargo, função e. 

emprego público, devendo apresentar. anualmente, declaração de que não exerce nenhuma atividade rem• 
nerada, pública ou privada. 

§ 5º - /\aposentadoria por invalidez serú cassada automaticamente pela autoridade competente, se for consM 
!ado que o Servidor Público exerce qualquer outra atividade remunerada sem prejuízo de outras san~ões cabíve! 

Art. 199 - O provento da aposentadoria serú calculado com base no vencimento do cargo efetivo quei 
Servidor Público estiver exercendo, acrescido das vantagens de caráter permanente, sendcírevisto na mest11 
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idata e proporção sempre que se modificar a remunera~·ão do Servidor cm atividade. r .. t11eraclopela 1.eiC0111ple111en-

1ar N"80, de 27111196) - (JlJ) 

Vusão \'ii.:enle ck 311111/')-4 a 2')/12/% 

(39)-Art. 199 - O provento da aposentadoria s..:r:i calculado wm base n11 \cndn1,·nfll dll cmgll cll:liv11que11 Servidor Público 
estiver exercendo. acrescido das y;ullagcns ck cariitcr pcrnHllll'lllc. e d11 'alm da liinçil<> g1 atilkada. se 1cccbida por tempo igual ' 
ou superior a doze meses. sendo rcvb111 na mesma dalil e pr11p111<;;io. sempre qnc se 11Íodilicar a rl·muncraç~o dos Servidores 
Plihlicos cm atividade. 

§ lº - São extensivos aos inativos quaisquer bc.ncfkios ou vantagens posteriormente concedidos ao 

·Servidor Público cm atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do 

cargo ou função em que se deu a aposentadoria. na forma da Lei. 
~---~.º'. · •.· i1 serviço,/ 

1orcionais,': § 2º - O Servidor Público aposent.ido por invalidez com provento proporcional ao tempo de 

'.,-1 · iserviço, se acometido de quaisquer das moléstias especific'adas no Art. 131, passará a perceber 
i-' '- -;crvrço; 'provento integral. 

§ 3º - Na aposentadoria proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a tim terço 
ais; 

'.·da remuneração da atividade, nem ao valor do menor vencimento do quadro de pessoal do respectivo 
:,<.: profcs-: 

1 Poder. 

·cionais ao' § 4º - Os valores correspondentes ao exercício de cargos comissionados, funções gratificadas e 

.1 · Junções de confiança integrarão os proventos de aposentadoria quando o Servidor Público preencher~ 
\ 'r .li c iona 1 s · conjuntamente os seguintes req 11 is i tos: r.-t11awlo ,, .. 1" l.t'i Com1il"""'"'",. ,, .. 11 o. "" 19//119 ~; - e :rn> 

i 
.//• 

rcnosas, a, 
~- ;~ 1ica. , ,,·:o : 

. -.rtirdodia 
; '.1 -./O. 

" . "' ' :.~Y~ento. 

i "' ,j 
~. r,•juntando1 

~f ' .-s l"unções,1 
• -: como de< 

,·. 

,-

i •·. 

a rcq uerer_; 

or reríodo' 
,) estado de 
1 

.f) cargo, o· 
"... / 

i, itY 
'J. ·., 

r· !'l do médico: 
do ato de 

-. ,:1-:idcrados 

~f;~}' • ru nção ou 

:;jJ~; 

.. 1 /or consta
. es cabíveis. 

ri~- ~ 

~. ·..:ltivo que o 
, )· !la mesma 

1. 

1- estar investido em cargo comissionado, ou no exercício de f;t111çãn gratificada ou função de confiança 
'na data do requerimento de aposentadoria, há 05 (cinco) anos ininterruptos 011: rt11s .. riclopela l.ei Comf!h•me111ar11ª 

: //(),de 1911119í) - (40) 

II - contar, na data do requerimento, 1 O (dez) anos de serviço ininterruptos ou não, no exercício de 
cargo comissionado, função gratificada ou função de confiança. fl11s<'rido ""'" l.<'i Co111f!le111e111ar ,; .. 110. de 

19112197) - (40) 

Versão \'igl'nk dl· 31/01/9-4 a 2Ml2/% 

Ohs: Essa vcrsfü1 não contemplava incisos 1 e li neslc pm:ígralii. 
(40)-§-4º - Ao Servidor l'i1blico J:Jclivo. i11\'es1ido e em exercício de cargo de provin1cn111 cm comissil<1 que conlar na data da, 
aposentadoria ou na dala cm que co111plclar sc1cn1a anos. mais de cinco anos ininlcrnfplos. ou seis inlcrrnmpidos. no excrcf
cio de cargo cm comissão. lica focullado requerer a lixaç:)o dos prnvenJos com base no valor do vcncimenlo cksse cargo. 
Ohs.: /\ /\llcraçi\o inirnduzida neslc parúgrafo. pela Lei Co111plcmc111ar. N" 89 de J0/12/% ni\o leve elic<ícia cm virtude Ctc ler 
sido inlrnduzida nova alleraçi\o pela Lei Complementar N" 1101'>7. com eli:iio relroaJivo a 27/12/%. portanlo cm data m1Jcrior 
à sm1 puhl icaçào. 

§ 5º - Considera-se abrangida pelo disposto no parágrafo anterior a gratificação correspondente que o 
Servidor Público Efetivo estiver percebendo por opçílo permitida na forma do Art. 96. 

§ 6º - No cômputo dos 05 (cinco) anos a que se ref"ere o~ 4" deste artigo, serão considerados os distintos 
cargos de provimento cm comissão oc'upados pelo Servidor nesse período, fixando os proventos com base 

. na média dos Ú 1 ti m OS J 6 (trinta e se is) me ses. (..1 lteraclo !''°'ª l.ei Co111ple111e11tar 11" 89. ele FI l 119(J) - (41) 

§ 7º - A integração aos proventos de aposentadoria de valores relativos à função gratificada, função de 
, confiança, gratificação especial para motoristas e gratificação de função de chefia dos policiais civis, serão 
·percebidas de acordo com o disposto nos§§ 4°, 5° e 6°, deste artigo. 1.-t11erarlo ''"'" l.ei Co111,,leme111ar nº 89, de 

: 27112196) - (.J 1) 

\'l'l'sàn \'ii.:1·1111• ck 31/01/9-4 a 21)112/% 

(41) - § (," - Sendo dislinlos os padrôes do cargo cm comissfü1 ou os valores das gralilicaçc"\cs recebidas por opçi\o. o cíllculo dos 
provcnlos 10111arú por llilse os valores compulados nos doze meses imediatamente anlcriorcs ao pedido de aposentadmia. à dala 
da co111pulsoricdade desta 011 do laudo médico que a dclerminar. observando-se: 
1 - a média dos-rcspcclivos vencimenlos; 
li - o vcncimcnlo dll cargo cli:liv11 acrescido da média das grnlilicaç1>cs. 

§ 7" - No período 1k cinco anos rcli:ridn 1m § .J". scrú compulado o c~crcício de cargo cm comissão junlamcnlc com cargo eletivo· 
acrescido de J'unçill1 gralilicada. 

.• 

§ 8"- O Servidor Pí1blico Inativo que tiver seus proventos calculados na forma dos§§ 4º, 5° e 6°, poderá vir a 
. optar pela sua revisão, de acordo com a regra que lhe for mais favonível. 
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§ 9º - É vedada a incorporação aos proventos de aposentadoria de vi1lorcs decorrentes da ocupação de cargos 
Secretário de Estado e outros de 11 í vcl rc111 u11crat1írio equivalente". r111.1.·11.to ''"'" 1..-; 11" so. "" .!IJ/112/96) - (42) 

\'l•rsão ViJ!l'llh' dr 31/01/94 :1 29/02/% 

(42) - Nfüi contemplava o § CJ". 

Art. 200 - J\s gratificações pelo excrckio de atividadL·s crn eundiçlk·s insalubres. pcrig~sas e pen~sas .':.T 
pela execução de trabalho corn risco de vida incorporarn--se ao provento. desde que percebidas, sem mter '. f 
rupção, nos últimos cinco anos anteriores it inatividade. . · 

Panígrafo único - J\s grat i ficaçõcs a que se refere este art it-'-~l podcr;lo a inda ser incluídas no cálculo do provent 
quando percebidas por prazo inferior. proporcio11al111c11te ao ll'mpo de scrvic.;" prestado nas mesmas condições. 

Ar·t. 201 - J\ gratificação especial para motoristas incorpora-se ao provento desde que percebida nos do: 
últimos meses anteriores ô data da aposcnÍadoria. . ·~ ' 

Art. 202 - O ocupante de cargo de provimento ern comissão sení aposentado quando tornado inválido e 
virtude de acidente ou agressão não provocada. ocorridos cm serviço, de doença profissional ou acometid 
de doença grave, contagiosa ou incunível especificada nu J\rt. 13 1. 

J>anígrafo único - Na hipótese deste artigo, a aposentadoria sení integral. 

Art. 203 - O Servidor Público que tenha estado investido cm cargo de provimento em comis,são durant 
trinta e cinco anos, se do sexo masculino, ou trinta anos, se do sexo f'cn1ininP, fará jus. à aposentadoria co 
proventos integrais, sendo estes calculados de acordo corno cstabclcL·ido 1111 Art. 199. 

Art. 204 - J\ aposentadoria por invalidez podení, a critério da administração e por requerim.ento d 
Servidor Público ser, na forma da Lei, transformada cm seguro-reabilitação, custeado pelo Estado, visand 
reintegrá-lo cm funções compatíveis com suas aptidões. 

Art. 205- !\obtenção de aposentadoria havida por fraude. dolo ou m:í-f'é. i111plicar:í devolução à.Fazend 
Pública Estadua 1 do to ta 1 auferido, com va lorcs atua 1 izados, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 206 - J\o Servidor Público J\poscntado será pago o décimo-terceiro salário anualmente, no mês da aposentadori 
. '; ~ ' ~ 

Seção li 
Do Auxílio-Natalidade 

Ar·t. 207 - Será concedido auxíf io-natalidade à Servidora Píiblica gestante ou ao Servidor P{1blico, pel 
parlo de sua esposa ou companheira não Servidora f>íiblica. cm valor correspondente ao menor venciment 
do quadro de pessoal do respectivo Poder.· 

§ l" - Em caso de nascimento de mais de um filho, serão devidos tantos auxílios-natalidade quai1tó 
forem os f'ilhos nascidos. 

§ 2" - Ocorrendo o caso de natimorto, será devido o auxílio-natalidade, desde que comprovado que 
gestação j:í estava pelo menos, no sexto mes. 

Art. 208 - Será concedido auxílio especial por adoção, ao Servidor Público adotante de menor de idade 
cm valor igual ao do auxílio-natalidade, mediante compruvaçãojudicial. 

Seção 111 
Do Sahírio-Família 

_V.Art. 209 - O salúrio-f'amília é devido ao Servidor f>íiblico ativo ou inativo, por dependente econômiCo. 
, Panígrafo único - Consideram-se dependentes econômicos, para ef'cito de percepção do salário-família 

1 - o cônjuge ou companheiro e os filhos, de qualquer condição, inclusive os enteados, os adotivos eo 
nenor que viva sob a tutela, a guarda e sustento do Servidor Píiblic~) mediante autorização judicial, até vinte:;· 

um anos de idade ou, se estudante. até vinte e quatro anos ou, ainda, se inválido ct1m qualquer idade; 
li - a mãe, o pai, a madrasta e o padrasto se inválidos. 
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Art. 210 - Não se configura a dependência econl'>mica quando o dependente do salário-família perceber 
rendimento do trabalho de qualquer fonte, inclusive pensão ou provento de aposentadoria, em valor igual ou 

'superior ao salário mínimo. 

Art. 211 - O pagamento do salário-família ao Servidor Público f'ar-se-ú: 

1 - a um dos pais, quando viverem em comum; 
li - a pai ou mãe, quando separados, e conforme a guarda dos dependentes. 

ti ·~ '!'fi ' 
~:. \~. jdo 1~n~vcnto § lº - Equip~r~m-~e a~11.1ai e ª,mãe,.º padrasto. e a ma(~rasta e, na li~lta des!es, _os repr:esentantes legais dos'inca~azes. 
·vr!, -i::ond 1çoes. , § 2º - O sa larro- f am il 1a sera devido a pari li' do mes em que t 1 ver ocorrnlo o fato ou ato que lhe der origem 
.. '~ .) : "e deixará de ser devido no mês seguinte ·HÓ ato ou fato que determinar sua supressão. 
·~"f ,l ' 

.-,, ~~da nos doi § 3º - Em caso de falecimento do Servidor Público, o salário-família continuará a ser pago aos seus 
. ,:f .r., ; : beneficiários diretamente ou através de seus representantes legais, até as idades-limite. 

' r?inválido e .Í Art. 212 - O valor do saliirio-f'amília corresponderá à metade do valor atribuído à Unidade Padrão Fiscal 

~.; !' ~1 :icomeâd do Espírito Santo - U PFES. 
~ ;! {'! , Parágrafo único - O valor do salário-família por dependent.c incapaz corresponde ao dobro do valor 
'.t , estabelecido neste artigo. 
';\• ·• ·,· l· -

"·" ·1>.o; ,: ' Art. 213 - O salário-família não está su_1.eito a t1ualt1uer tributo, nem servirá de base f)ara qualqtÍer contri-
·i •,·' :#.süo durant 

} · . buição, inclusive para a 11revidência social. f. :: 4Ldoria co .. 
r' . .- ! 

! ...... . 

;!j{' '. ; 

t''C}i111ento d. 

': .; iu. visand' ; . 

Seção IV 
Do Auxílio-Doença 

Art. 214 - O auxílio-doença serú concedido ao Servidor Público Ativo após o período de do:?e meses 
·consecutivos cm gozo de licença, em conseqliência das doenças especificadas no i\rt. 131. 

Parágrafo único - O auxílio-doença terú o valor equivalente a um mês de remuneração do beneficiário. 
'.~· " 

Seção V 
Do Auxílio-Funeral 

, Art. 215 - O auxílio-funeral será concedido à pessoa que comprovar ter custeado o enterro dQ Servidor 
·'Público falecido, ainda que ao tempo de sua morte estivesse cm disponihilidade ou aposentado, em valor 
:'correspondente a cinco vezes o valor do menor vencimento do quadro de pessoal do respectivo· Poder. 
j\ Parágrafo único - O auxílio-funeral serú pago no prazo de cinco dias írteis, após o requerimento por 
,;;ineio de procedimento sumaríssimo. ' 

Art. 216- Será assegurado o pagamento de translado até a sede de trabalho, do corpo do Servidor Público 
;;falecido fora desta, no desempenho do cargo. 

Seção VI 
Da Pensão por Morte 

.' Art. 217 - Aos dependentes do Servidor Público falecido será assegurada pensão, na forma da legislação 
?específica. 

'.·· 
Seção VII 
Do Pecúlio 

~ Art. 218 - Por ocasião do falecimento do Servidor Público, será assegurado aos seus dependentes ou 
nômico.; ' 'herdeiros a percepção de import:incia em dinheiro, a título de pecúlio; na forma definida em Lei. . 

.rv 
' -

> !';1111 í 1 ia: 

Seção VIII 
Do Auxílio-H.eclusão 

Art. 219- Serú assegurado o pagamento de auxílio-reclusão aos c'lependentcs do Servidor Púl;lico detento 
ou recluso, que não esteja percebencio qualquer remuneração pelos Cofres do Estado, na forma da Lei. 
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PREFElTURA 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESPIRITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

L E I Ne 154/85 

CAIA O AUXILIO DCENÇA, AUXILIO Flf.JERAL E PENSAO POR MDn 
TE PARA 00 Flt-JCIO\IÃRICE DA PAEFEITUHA MUNICIPAL OC GOl'J 
c:EIÇÃO DO CASTELO - ESTADO DO ESP:!HITO SANTO, GILE 111í'l:Õ 
SÃO ABFW-JGID06 PELA C.L. T. ( CGJSCU:DAÇÃO DAS LEIG L)Ü 

TAA8AL.HO) E ·~ OUTAAS PROVI~CIAS. 

O PREFEITO Mll\IICIPAL DE Cü\ICEIÇÃO DO CASTELO, no Estado 
do Espírito Santo, FAÇO SABER, que a Câ1M1ara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte L E I: 

Artfl·111 - A cada período de 12 (doze) meses consecutivos de licença para trata-• 
manto de saúda, será concedido ao funcionário 01 (um) mês de uencinanto 
ou remuneração a titula de Auxilio Doaença. 

Arti 211- Ao funcionário licenciado ou não pare tratamento de saúde poderá ser 
concedido transporte e medicamentos, transporte inclusive para as pes-
soas de sua família que necesaitam por motivo de doença. . 

§ Onico - o transporte será feito preferencialmente ern veículo perter 
cente â Prefeitura não sendo possível; em veículos de terco 
ros ou do pri\>rla funcionária que será ressarcido dos gast s s 
rnediante conprovante de despesa. Os gastos com medicamentos, 
serão pagos mediante apresentação da receita médica 8 res!JB~ 
tiva nota da despesa. 

Artt 31 - A fam:!lia do funcionário falecido em exercício em disponibilidade ou .! 
posantada, ou a pessoa que provar ter feito as despesas corn o seu func 
ral, será concedido, a título de auxilio funeral a inportância co~;: 
pendente a 01 (um) mês de vencimento, remuneração ou provento no rnês 
da falecimento, 

§ Ót'lico - O pagansnto será efetuado mediante autor:l.zaç:ão do Prefeita ' 
Municipal, mediante requerimento da parte interessado, jun
tando-sé Certidão de Õbito e docurrento que corrprovem as des
pesas. 

Artll 41 Aoe dependentes do funcionário falecido em exerd'.cio, e.m disponibilidade 
ou uposantado será paoa menaalrrente U1111!l pensão por morte, desde que es
te tenha falecida 12 (doze) meses após eeu inornsso efetiva r.a servis:o• 
pÚblico municipal. 

Artl 51 - O valor da pen.são devida ao 9?'14JO familiar ddl funcionário f elecido se
rá constituido de ?O rifo (setenta por cento) do valor do Últiina vencimen 
to, pravemto ou :remuneração, Rll!lie tentas parcelas de 10 °/.: (dez por ce';; 
to) do valar do rreamo, quantos forem oa dependentes da falécido 1 excl;:; 
indo-se o conjuga sobrevivente, até no máximo do 03 (três). -

§ tlnico - Gozaria do direita de pensão prevista neste artigo o conjuge 
sobnJvivanta e os filhos nenores ou invalidos. No caso de 
funcionário solteiro, os peis ou innãoe menores ou invalidos 
desde que tenhwn sidos daeiganados em vida, pelo funcfonárla 
como de?endenta. 

- e o n t i n u a - .,1/1 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO Dó CASTELO 

Continuação da Lei nD 154/85 

Artl 

Art8 

68 - A pensão prevista nesta Lei será revista sempre que, por motivo da alt_! 
ração do podar aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos t'1 ria 
mesma pr·opoi:·ção doe funcionários da ativa. 

?8 - A cota de pensão se e><tingue; 
I - pela morte do pensionista; 

II - para a pensionista do s&><O feminino, pelo casancnto; 
III - Para o filho, .quando não sendo inválido, conpletar 10 (de~oito) ~ 

nos du idade; 
IV - para a filhe1 quando não sendo inválida co1Tpletar :~l (\finte e um ) 

anos de idade ou contrair matrimônio; 
V - para o dependente inválido, se cessar a invalidez. 

§ Ônico - Quando o número dos dependentes passar de 3 (três), a cota ' 
individual, que dava se extinguie se reverterá, sucessivame!! 
te, .à aqueles que tiverem direito a pensão. 

Artl 88 - O pensionista inválido está obrigado, sob pena de suspensão do bor10fíe 
cio, a submete~e a exame rnédico e apresentar 111J Depa:ctamento do Pes
soal da Prefeitura Municipal, atestado llÊdico de 06 (seis) em 00 (sei.s} 
l'IESBSo 

§ Cnico - Ao pensionista inválido que cornplotar mais de 50 (cinquenta) 
anos de idade ou 10 (dez) anos de invalidez permanente, será 
dispensado o cumprinento do presente artigo, 

' Artl 98 - Os casos não constantes ou omissos na presente Lei, serão baseados no 
Estatuto dos Servidores PÚbliccs do Esp!rito Santo. 

Art8 109 - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as dispo
sições em contrário. 

GABINETE 00 PHEFEITO Mlf\JICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CA3TELO, MO ESTADO DO 
Ef:f'1fUTO SANTO, AOS 06 (SEIS) DIAS DO ~S OC OEZE~lBRO OE MIL NOVECENTOS 
E OITENTA E CINCO. 

NI~r>ETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PARECER 
CMCC/AJ 04712004 

Proposição: 
Autoria: 
Assunto: 

Senhor Presidente: 

Projeto de Lei Complementar nº 03/2004. 
Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 
Mantém o pagamento de pensões aos dependentes de servidores 
públicos aposentados pelo Município e dá outras providências. 

No Parecer CMCC/AJ não chegamos a entrar no mérito da 
matéria tratada no Projeto de Lei Complementar nº 03/2004, porque entendemos 
que nos cento e oitenta dias: que anteced~m o término do mandato, não pode oco
rer aumento da despesa com pessoal, tendo em vista a dicção do parágrafo único 
do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2002. 

No entanto, se os nobres Vereadores entenderem que o Proje
to de Lei Complementar apresentado, por qualquer motivo, não ocasiona aumento 
de despesa com pessoal, a,nalisaremos a questão do pagamento de pensão aos 
dependentes de servidores públicos apose_ntadàspelo Município de Conceição do 
Castelo. 

( ' 

As normas· gerais sobre aposentadoria e pensão vêm estabe
lecidas na Constituição Federal que, anteriormente, não descia a det~lhes quanto 
às condicionantes para a concessão e manutençao do direito à pensão por morte, 
remetendo o trato da matéria à legislação comum, como estava previsto no § 7°, 
do art. 40 da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 40. Omissis 

§ 7° Lei disporá sobre à concessão de benefício da pensão 
por morte, qúe será igàal ao valor dos proventos do servidor 
falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor 
em atividade na data de seu falecimento, observado o dispos
to no§ 3°." 

A lei a que se referia o dispositivo constitucipnal acima seria a 
lei de cada ente estatal que -detivesse regime próprio de pr~~.idência social, na 
fórmula garantida pelo art. 40, caput da Constituição Federalv~abendo, assim, re-
portar-se à lei municipal pertinente. · 

No entanto, a Emenda Constitucional nº 41 , de 19/12/2003 
(DOU de 31/12/2003 - em vigor desde a publicação), modificou a redação do§ 7° 
do art. 40 da Constituição Federal e lhe acrescentou dois incisos, in verbis: 

"Art. 40. Omissis 

§ 7° L~i disporá sobre a concessão do benefício de pensão 
por morte, que será igual: 



,.,1 -

2 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido 
de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 
aposentado à data do óbito; ou 
li - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo esta
belecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social d~ que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento 
da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data 
do óbito." 

Convém verificar agora que o legislador constituinte acabou 
com a flexibilidade contida na redação anterior, fazendo com que, da data vigência 
da Emenda Constitucional nº 4112003 em diante, a Lei do ente estatal pode dispor 
sobre a matéria, mas não pode fazê-lo de maneira diferente do que estabelece o § 
7° e seus incisos do art. 40 da Constituição Federal, isso levando-se em conta a 
hipótese de ter o Município regime de previdência própria. 

Se, porém, o Município já está vinculado ao Regime Geral da 
Previdência Social, não nos parece competente para legislar sobre esta matéria, 
posto que, nos termos do inc. XXlll do art. 22 da Constituição Federal, compete 
privativamente à União Federal legislar sobre a seguridade social. 

Vista pe~la maneira exposta acima, a matéria apresenta duas 
situações: a primeira, se possuidor o Município de Previdência Própria, deve ob
servar o disposto nos incisos 1 e li do § 7° do art. 40 da Constituição Federal; a 
segunda, se estiver regido pelo Regime Geral da Previdência Social, não cabe a 
ele legislar por se tratar de matéria de competência exclusiva da União Federal. 

É o que pensamos à luz dos dispositivos constitucionais vigen
tes sobre o assunto tratado, salvo melhor juízo dos que mais sabem. 

CASTELO, ES, 25 de outubro de 2004. 

f1ELÍCIA SCABELLO SILVA 
Assessora Jurídica 

---~ 

/' 
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PARECER 
CMCC/AJ 044/2004 

Proposição: 
Autoria: 

Projeto de Lei Complementar nº 03/2004. 
Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 

Assunto: Mantém o pagamento de pensões aos dependentes de servidores 
públicos aposentados pelo Município e dá outras providências. 

Senhor Presidente: 

O digno Prefeito Municipal de Conceição do Castelo encaminhou o 
incluso Projeto de Lei Complementar concedendo aos dependentes do funcionário público 
que tenha sido aposentado pelo Município, antes da Lei Complementar nº 009, de 22 de 
maio de 2002, uma pensão mensal por morte. 

A Lei Complementar nº 009/2002 é a que vinculou os servidores pú
blicos do Município de Conceição do Castelo ao Regime Geral de Previdência e Assistên
cia Social. 

A proposição ora analisada concede ao grupo familiar do funcionário 
falecido, uma pensão correspondente a 70% (setenta por cento) do valor do último venci
mento, provento ou remuneração, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor 
do mesmo, quantos forem os dependentes do falecido, excluindo-se o cônjuge sobrevi
vente, até o máximo de três. 

Nos demais dispositivos da proposição o jlUf~s diversas 
condições para o recebimento da pensão. /. ). 

Antes de entrar propriamente no ménto da proposição, ~ nossa mai
or preocupação volta-se justamente para o parágrafo únito do art. 21 da Le/Complemen-
tar n" 101/2000, que tem a seguinte redação: 1 / 

"Parágrafo único. Também é nulo ~e pleno direito o ato de que re- , 
suite aumento da despesa com pessbal..filÇpedído nos cento e oiten
ta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder 
ou órgão referido no art. 20." 

Neste caso, havendo aumento de despesa com pessoal, como re
almente há, a edição de uma lei neste período, com esta característica, poderá incorrer 
em nulidade, com conseqüências óbvias. 

Concluímos, portanto, que o Município não estaria proibido de disci
plinar este tipo de matéria, desde que observados os princípios constitucionais e que a 
proposição fosse apresentada, discutida, aprovada e sancionada nos 180 (cento e oiten
ta) dias que antecedem o final do mandato do titular do citado Poder. 

É o parecer que tínhamos a oferecer, salvo melhor juízo. 

Castelo, ES, 04 de outubro de 2004. 

FELÍCIA SCABELLO SILVA 
Assessora Jurídica 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 OE DEZEMBRO DE 2003 - DOU 31/12/2003 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da Constituicão Federal. revoga o inciso IX do § 3 do 
art. 142 da Constituição Federal e dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, e dá outras providências. 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos termos do§ 3 do art. 60 da Constituiçiio Federal.promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

;: 

o 

Art. 1° A Ç_gnstituiçfi_Q_f'..gd_eral passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 37 ....................... ,, ............................................................................... . 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 

·outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-mite, nos 
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 
subsidio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Es-taduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos. 
Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, 
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos; 
......................................................................... : ................................ " (NR) 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. 

§ 1° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 
artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 
fixados na forma dos §§ 3° e 17: 

1 - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; 

§ 3° Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para 
as contribuições do servidor aos regimes de previdência de-que-tratam este 
artigo e o art. 201, na forma da lei. 

§ 7° Lei disporá sobre a concessão do benefício d pensão por morte, ue 
será igual: 

1 - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a 
este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 
li - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que 
se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta 
por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do 
óbito. 

§ 8° É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
............................................................................. A ... Y<": •••••••••••••••••••••••••• 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/30/2003/41.htm 
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§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será 
instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o 
disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de 
entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que 
oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na 
modalidade de contribuição definida. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 
benefício previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores 
titulares de cargos efetivos. 
§ 19. O servidor âe que trata este artigo que tenha completado as exigências 
para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1°, Ili, a, e que opte por 
permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao 
valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória contidas no§ 1°, li. 
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 
social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma 
unidade gestora do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o 
disposto no art. 142, § 3°, X." (NR) 

"Art. 42 ....................................................................................................... . 

§ 2° Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente 
estatal." (NR) 
"Art. 48 ....................................................................................................... . 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
observado o que dispõem os arts. 39, § 4°; 150, li; 153, Ili; e 153, § 2°, I." (NR) 

"Art. 96 ...................................................................................................... . 

li - ................................................................................................................ . 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do 
subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde 
houver; 
.......................................................................................................... " (NR) 

"Art. 149 .................................................................................................. . 

§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime 
previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da 
contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União . 
............................................................................................................ " (NR) 

"Art. 201 ........................................................................................... . 
§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 
trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor 
igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de 
contribuição." (NR) 
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Art. 2° Observado o disposto no art. 4° da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o 
direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3° e 17, da C.QJJ.5.!itµlçjjQ 
Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, 
até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente: 

1 - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 
li - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; 
Ili - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
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b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela 
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea a deste inciso. 

§ 1 º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria na forma do caput terá os seus 
proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1°, 
Ili, a, e§ 5° da Ço11stituiç_ão F_~..1Jgral, na seguinte proporção: 

1 - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na forma do caput até 
31 de dezembro de 2005; 

li - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na forma do caput a partir de 1 º de 
janeiro de 2006. 

§ 2° Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas o disposto neste artigo. 
§ 3° Na aplicação do disposto no § 2° deste artigo, o magistrado ou o membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, 
se homem, terá o tempo de serviço exercido até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
.:1998, contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1 º deste artigo. 

§ 4° O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, que, até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, 
regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de 
serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte 
por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, 
observado o disposto no§ 1°. 

§ 5° O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas 
no caput, e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua 
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, li, da 
C..º!1Jtitulçfiº_Eg((gr_f!l. 

§ 6° As aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o disposto no art. 40, § 8°, da C..ºnstll11.içii.Q __ F.f~.d.gml. 

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos seus 
dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses 
benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Q 1° O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo completado as exigências para 
aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de 
cõntribuição, se homem, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
ct>mpletar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1°, li, da Co11stituição Federal. 
_ § 2° Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no caput, em termos integrais ou 

p·roporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus 
dêpendentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela 
estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

Art. 4° Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto 
no seu art. 3°, contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40 da C..ºnsliJ.lliçflo FederJl!.. com percentual igual ao 
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá apenas sobre a parcela dos proventos e das 
pensões que supere: 

1 - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201 da Çºu!JtituiçiiJJ_E.g<f..e.r..ªl, para os servidores inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

(-\micípios; 
"'') li - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 da C.J!lJ.stitJJ..içiJp_Ee.lf..e..ml. para os servidores inativos e os pensionistas da União. 

Art. 5° O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Ço11sJjfJJ.kíJJJ_F..gffyalé fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

Art. 6° Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Ço11s1itJ1.ição l!...e.lf..t:I..ªl ou · 
pelas regras estabelecidas pelo art. 2° desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda 
poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas 
no § 5° do art. 40 da Co11stituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições: 

1 - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher; 
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li - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 
Ili - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria. 

Página 4 de 4 

Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei, observado o disposto no 
art. 37, 'XI, da Constituição Federal. 

Art. 7- 0 Observado o disposto no art. 37, XI, da f:.<Hl$_@liç_tJoFeJ!.e.ml. os proventos de aposentadoria dos servidores públicos 
titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de 
aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3° desta Emenda, serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. 

Art. 8° Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da Constituição Federal, será considerado, para os fins 
do limite fixado naquele inciso, o valor da maior remuneração atribuída por lei na data de publicação desta Emenda a Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, a título de vencimento, de representação mensal e da parcela recebida em razão de tempo de 
serviço, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 
Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento da maior remuneração mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal a que se refere este artigo, no âmbito do 
Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos. 

Art. 9° Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias aos vencimentos, remunerações 
e subsídios dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória percebidos cumulativamente ou 
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza. 

n 
'~/Art. 10. Revogam-se o inciso IX do§ 3° do art. 142 da ÇQ11slitl!.içfiQE<!deral, bem como os arts. 8° e 10 da _!;m~11da 
Çonstitucior1al nº 20. de 15_Q~_çlezembr9 de 1~~ª-· 

~Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

~asília, em 19 de dezembro de 2003. 
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Estado do Espírito Santo 

LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2002 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 002194 E 
DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

o Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara Municipal APROVOU e Eu 
SANCIONO a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º- O artigo 65 da Lei Complementar nº 002/94, passa a ter a seguinte redação: 

:.~ 

; ·i . 
!. '" t• 

j 
l 

1 ;· . 

1 

·I 
"Art. 65- O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais da J ' ! 
Administração direta, autarquias e fundações pública~ do Município de ConceiÇão do : 
Castelo é o Regime Geral de Previdência e Assistência Social." 

. . l :(1 
Parágrafo único- Os servidores de que trata o Caput deste artigo, contribuirão para o· ; ''~ 1 
cu.steio do Regime ao qual se vincula, com· os mesmos • percentuais e limites · , ; 
estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 1 

Art. 2º- O artigo 66 da Lei Complementar nº 002/94, passa ater a seguinte redação: 
. :;·: !·. 

"Art. 66- As normas .previstas da lei Complementar nº 046/94 e em suas alteráções ii .)_. 
posteriores, que se referem a Previdência Social, não se aplica aos servidores públicos ; --..l 

do Município de Conceição do Castelo, em face da vinculação destes ao Regime Geral : · 
de Previdência Social - RGPS." ; 

. ! i 
. '· ;: 1 

Art. Jº- Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições i~ . < ! 
.. ~·-· 

em contrario. ~ oc1 ;. '1·.t' ____!_! ' . '!:j; 
. I! +. 

Gabin~te do ~refeito _Municip~I de Co~ceição do · Castelo,_ Es~ado do Espfrito ·;! .,;~;fll 
Santo. aos vinte e dois (22) dias do mes de maio (05) do ano de dois mil e dois (2002). · . ; 

_____ ........ - ..... 

Franc1t~Si:uik1oiíee111Ai'lo 
' Mu~icipal ~ · '· 

j 

.. -i 
q 



dei'.:; ~ ' . .,. I!' , •• r..~ ·~ 1'" ('-' .-:1 1· ç·I (º) '"· 1~ I!' 'l () . 1::· '" ~- ... , i. 1 l t (º) -=-'··· .. ~ '" "' \.1 •• ,,, • •. •• " ,. • •• ··' \. .. .,. \. • • ·;~i .. l..~:n3 i '.::.1 .:ti;:~{o CCHt'IP 1 ~:rt\f:~nt <:ur ( !...~::: i Comp 1 em
1

:.::nt <:ll'· !"1 .. 

,,···, .1 ~ ~ (')('.)A) ,;0 ü(-:. .1. 1 T''Y u , ~" Art~ 64. Continuam Em v.isor as 
e\() E'.:>t<:ituto do . Ml:\!3 i'.:>té1·· io, 

hcfpios ora estabelecidos. no prazo 
:~ .• ,r ('\ ··: <.•' 1 ('I :;,; I" ('º 1' •• _, ('\ "·' <:; ~· º'.' 1 ·:.• ,. 
C:\ • (.\ y ·" '·· ! ... "' . '·· ···'· '" ... ~.. • 

Art. 65. No prazo de até seis mesEs, o 
Muni e i p<:d p::H"I:\ .. <;~)·:l:\lnf:~ 

·"' ~:\ p J·" D 'v' <":"i. .(j: ~:\ C:i :r· 

C: I'' i ;;:1 ç: f~ O do In·,;:.t i ·:.: u.t 1.:< e! i,;: 

P 1.!.b 1 1 e. i:::<':: 

i'i1 !:> cl f!.· s p f:~ 1:; 1:1 s d e e: ei 1' 1.-· e n t e '.:> d ·;:,_ 

f(cios de quE trata o artigo 93 da Lei Ors}nica 
como a c:onc:essio de aposentadoria por inva11ciEZ 
~aderia compulsdria, alosentadn"i~ v01untár:a. 

·r
1 

t F·m1·) P ri F "'-Fl" '· i e P \t:)~f:::_;'·J~ .. 12:"~· r-.;:{~o'..d1~:;~c~11·~· =.,:1~n~c·~"::· ·::·:;·:·7· ~-:-';:.!..·:,~u.>'. ! '). i o 
,.,:~" • • •• • .. • •. ... •• ., ,. •• y . •• ..><. .. ;if~1- i <) f 1J n <':~ 1·· 1:\ 1 " e: () 1·· ,,. f!: 1·· f:\ Cl , e m !:; u <!l 1 n t 1,:: ~;i , ... ,., .. 1 i d «·•.d •::: \,_ ·::: . 
. f,,., 
· ;;~ <::·:- >~ tt.~· e: 1..\ t 1 \,} e:- li A~t. 67. O servidor regido pela ConsolidaçJo 

1:1p<)~:;~::nt<-:ido <:\n°bli:~\:; d<:l. vii3f:~nc:i<:1. dc·::;t<:i. Lei,. 
ido ao regi~E geral da PrEvidfnc:ia Social a qu.2 

todos os efEitos legais • 
(.!11·· t .. 6 ü .. 1··1 p o !:> 1:1 , p u :J l 1 e <:1 e;: "iil o e \.:< D E' e: ,.-· E i.: o d e . ! A , \ • . j 

;p'? f 1.1 n e: i o n ;:,\ ,... i <) !:; i;,: s t <:\ b i 1 i -:::: 1:1 d Cl s ~=: d o D e e: 1·· e ·(: e. d •::: 
~~uncionários nio estáveis aprovados no concurso 
'.k~ · ~i () P o d i::: 1·· E )·te e 1.1 t i v <) e o m u n i e 1:i.1'· 1i1 ;;,1. o I H ~::; \::. ,. ;:,\ t 1"· ;:: .. ·/é: ·;,;. 

:i;~ !:; f i 1 i :::1 ç: f:\ o d E· s; <;-: 1 .. \ !::. !::- i;,:· 1 ... v i d o r i'·:· !:; cl C:• F! t,. ~:; i n; e d ,,.._ 

~',--..-e··· 1 ··~ ,,.· 1 .. ,, 1::· '·"' .. I ,, .. , ..... ,, ·1 .. •• (;\ ':.. 11: •• ~. "i.. (,\ li ~- Art .. 69 .. Após o enquadramento estabelecido 
4:cargos de provimentq efetivo de Contador E dE 
~êtos no Anexo ?

1 
ficarâo automaticamente extintos 

:afastamento do titular do cargo em docorr&nc:ia dP 
~alec:imento, exoneraçâo, demissâo ou dec:l~raçSo de 

;::
1
• V i !;) Cl I'' <i1 I"' Cl '.:O· e: :til l'' ~3. C) ·;:; d (·::· C. Ci i'; -i:: <'1 :::\ D l"" •::. 

c:omissâo previsto no An~xu IV desta 

70 .. As despesas d~correntes da excc:uçSu 
c ci 1·· 1"· e:.~ 1·· f:\cl ~:\ e: o n t 1~. d :;: .. ·:::. d o t ,·:1. 1;;: 'i) e ·:::. 

rdpriaSr que serio sup}Ementadas SE necessário. 
c~1·· t .. / :\... Fie<:\ ~::\!.!. t 01'· i -;;::<:1d Ci o Ch ef \::· cio i::o Cid e t·· 

a proceder, no orçamento do Município, os 
se fize~em necessários em dec:orr2nci~ Ja 

p ,,; ~~ fü e n t f.·~ 1... f:: i f l'º Eº '.:; p e i t 1:1 d () !:; o \::. E '1 I::·:· !'I i ('·:· i"l t L' ·:::. ii.·:· "i:\ ,,,. 

c'.~1 r· t • 7 ;;.~ .. F i e: 1:1 m E·>: t i n t o\:; t ("'1 d n ··· e·, .. 

'): i vo, em\>t cooc' pÚb 1 i """ reg; ,;;; • ;; 1 ~, 
~imento em Comissio, existentes antEs 

!'" .. ! .. (" 
• .... : ••• 1 ,. 

(·:-:· 

\/ i '.,JCnc: i <:•. 

~if . 
;".;, 
"~""' .,,..,. 

Parágrafo 0nico- A extinç~o dos cargos d2 
e ~mpregcis regidos pela CLT, citadDs no 
ocorrerá na data de public:açâo deis Decretos 

que trata a presente l...ei .. 
t; l"' t .. 7 3 .. E\::. t ·t:1 1... e:::· i CcH11p <-:::"l i:.-:-n t <M. e n t ;·· ;,.. e !is 

1 
,\• 
\ 
1 

Total Geral •••• Rti 29.alO,ElO 

;.( .. 
n."'"" · fn'J1' '47 1101 é 547-t'.m · FMC: (027) 54'.7-1382 • ConcelGIO do Ca1telo • BS 

•• 1 ,,.,., 



a 11:; .. 1 !:><~1·· ao 1r ~~g i d ()S·.;PP. l () Es t at Í.! t () c:I D!:> B1:::1r Vi dor· 1::: !:; 
'tfb t.1 f:.',11l.. f:.'9 i ~; 1 <:\ <;:~~o Comp 1 em e n t ê\lr H. <:.· i C omp 1 1'·: rn c-::·n t i·:-.1r r. .. 
~ .. ·j(~ () ... d(~ i 1194) " (; . ,. : ' .. . ... :i.:· . 

Airt:' ... 64 .. Continür.1m··0:'m:~-;t;1-gcw <:\S di!:;pc:i!:;i1;:ífE·::; 

·tantes de:> Estatuto do ~Magistério. que serâo 
.~j:nc: Íp i O!i> cl1"<:1 c:;.'~;tc,\tHdG.·c: i dcls, ncl Pl'"<:\~;:D ir1<h: i mo eh:· 
jff:ar ~~,.d a v i !3 t~n c i <:\' d e.-~ t ~"- ! .. <~ i • 
',:,.~;~i'r·t.\6~::; .. No Pl"<:\::-:c) d&: a·~é !i>f::iE; mc-::'!::.E·!:: .• Cl Pc:iclE·1·· 

,~:'.'.:a C~n\,<:\I'«!\ Muni e; i p<:11 p <:"!Jr"a f,'NC':\llH? (!' <:\P 1·· o·v·<:u;: ~{o ,. 
i:J i:'.sp mh!b :;:.Dbr-/ê.,~-... ~\· e: 1-;:i <:1<;; ~\o d o In ~;t i t: l..l t D d.:;·:· 

. l:>sJst~\~t:~a. SJ.~<:i<~~t. p'ós 'Sc~l"Vidcwc-::·::; PÜ!::d ico·::: 
ar.)s·. pr: 1:ncrp 1 0E>..:€Gnq1~;1n<H> i&~ç1a 1 !:: ... 
~ ·'·· ·AI" •· \· L · (; A· t' ,; •n tj· _,;.,,,-: r..' 1·1 t."' ,,, '!' lll V 1· (·.1 (~ I'' •,·) '!"·«:: "- ; r· 1 1 i·· .... , ""i :f~.~ • ... Ir \Ç)) u. .\'.;. ,,. \':,;) .... -;. .1.o;;. \:- .-:J J •••. 11 •.. ·\. 1 ........... . 

()';~;' <:~I,. t i g o <:1n t f:.·1r i L11" , e\ E> d e!:.;p 0.'S<:\ s; d li::C: 01·· 1·· en t t::·s d <:1 

6ifí.ci<:>!:> d(i'. q1.i.«;' t1"at<.'\ (:l a1rtigo ?3 d<:<. l...ei Dnú\r1ic«i« 
·fü\-c r.)ln<:> a e on (.: 0.' r:;sãc) d<;: <:1P C)l:>f::n t: ;:id 01r i e\ p 01·· i n v<:1 1 i d E·:;-:·. 
~;tidoria compulsdria, aposentadoria voluntária, 
.. if'.'',ft<;:mpcl d<:: !!;e1•vi<;:L1, pc-:.-nr:;~\c) po1r mor·tt:·:·, i:\U;·~Í] io 
Ít'] i O· fun t-:.·1·· ili 1 , e or r er í:~o, c:-:ín !:>l.la i n t «::g r· <:\ 1 i cl <:td r::: <:•. ::; 
:~~; ((~}:E:.'C 1..1 t i VC) n 

!. Art. 67 .. O servidor regido pela Consa1 idaç~o 
~:lni>Jh<:lr \:\PClfü«:?nt<:"\dO antft!:> de\ Vi!3th1c:ii!1. de~:;-i::<:1 l...E·i r 

~fldb ao regime geral da Previd0ncia Social a quE 
,lJ=:V,' ,-. 

•~~odos os efeitos legais. 
Jí: ., · A1·· t • 6f:l,, Após ii\ P•.lb l i e: aç: ~{o d o D<:·:·c: n::·t o cl (;· 
8bs funcionários estabilizados e do Decreto d8 
6,s· f'1Jnc:icrn<:\1··ici!!>,nâcl &:s;t<:\ve-is ap1•·ovi!\dc::i~; no c:onc1 .. w~::.o 
i~ do Poder Exe<:uttvo comunicará ao INSS, atravis 

~~"cif:.'Sf i 1 i õ:\Ç:~\o d«i: Sf~'l.lf.> SE~1··v i r.IC)I,.(·'.~!:', do Flc~:) i l))f:·: d<i1 

f~'<~nt: i <~1·· i t'\ Fc-::dc-:~1··<:\l. 
~~;.,t,;· AI" t • 'b <y .. Ap ó!:', o En tp.\ ad I" <:H1l c-::·n t o E:'!:; t: <i•. b <:<l E·: e: i d o 

:~~>- e ai" g CJ!S d e p 1··<)V i mt~n t () <-::-fci"t i V<) dº'~ Con t «:1cl or· ~~ d e 
~~ti;·s~t:C>s; no An0::·:0 I, fic:<:\l"~-Ítl <:\1.1'.tc)mi:1t ic:<:\1HE·:nt0:· <:-.';·:'!: into!;; 
«o-''"? . ·., ·f' ·;\ '" i.. ·~ lll '-"' 1·1 ,_ (" 1·J <:> t 1· t " 1 ··.• 1·· e:! o (" ..., 1·· <.' <) 1::· 111 ri c·l e·· .. i 1·· 1·· !?: •... r· 1· ··:, 1·1 ,, ... ··: .1:· <a <: .:lo J.., (;\ "'·• '.. J ·" <a . .. "'' ,':J .. •. , •• t. "·· 11 ... '!l, .,1 ... 

~~alRcimRntc:i~ exoneraç:io, demiss;o ou dec:laraçio de 
.p • i:i (:"\ !S!:><:\l"I d D <:\ V i 9 ()I'. (':\I'' O!:> <: i:\I'. i3 01:; d e e: Cl rd: ad cw 1:·:·:· 

~rovimento em comissão previsto no Anexo IV dEsta 

.~;~:'. A 1" t • ? 0 .. t~ s cl C:'.' s;i:i e-;: s <:\ s d 0.' e cw 1,. €~ n t <:·: '"' d a E·::·:<-.':· e: 1.!. ç:Z;{ o 
' omp,:l <i"mc:.rn t i':\1•· r e: 01'' 1" C::.'l''i!\<.1 ~ e: on t <~ d a!:; d o t i!\G: 'ih::'~:;. 
"'·:;:ó r.ú,; i as, q Uti· s€~1·· ~\o !:>1 .. 1i:) 1 c:-:m&~n t <:\d<:\ i;:. E>0:· n €:·e:€:'!::. !:>á1·· i c:i .. 

~,.,-:, ... At"t .. 7:1.. Fic:<11 ;:i.1.!to1·:i~-::<;1.c:lcl o ChEfe cio Pod•:::1'· 
:fi·ip:ãl <:\ p1"cic:0:dt:w, no c:wç:e:Üi1E-:ntcl dei Munic:Ípin, c:H:. 

:~~Y: cpl e- s €.' .(j ~:: <~' r em n. «::e «:: !:; !;; á I" i <:i !ii- ("~ m d ''"'e: o l'T fr n e i i':\ d «:•. 
'.àr-ii- p'jr. ES E:'n 1: €~ 1... E i r I" &:·!:;p fi.· Í f: i\\cf l1S O!:> e] f.:•ffi("·n t C:•\:O. E· <:i. \;:. 

·;,t;--~·, ' 

~~> 
'1-;,.r;. 1'.:\1'· t .. 7 :? .. F i e: i!\rn ~,-;.:t i n t C)~; to d Cl!O:· o!:; e t:i. :'· '.J e:•\::. ti e:·:· 

~tivo 1 empr~gos pdbl icos regido pela CLT, (·:·:· 

. "-'~.i m~,nt o <":m CcHt1 i s;s.•~\o, e-:::-: i ~;t C-:.'IÜ €?!!> <:1rd: e;·~!!; d<:•. vi ~J tnc i "' 
·~~~:;i. ~.... < 

t~7''·· , P ê\ 1·-.~ g 1" <':\ f o ú n i e: C:l .... r-1 Ç.~ ~·: t i n e;: ~í o d c:q;:. e <:1 1'· ~J os d <·: 
~~~ivos e empregos regidc:>s pel~ Cl...T, citados no 
_ .. àr" t ·i 1=1 cl ,. C)C: cw 1·· c:-:·1 ... á na cl <:d:<:\ d e· p ub 1 i e: <:1c;: ~iío d o·,::. De e,,. (·::·t: n E 
~o ~e que trata a present~ Lei,, 
" Art .. 73 ... Esta· 1...Ei CompElentar entra em visor 

:1.2 
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